
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

Lei nQ 3 

Autoriza a aquisição de veiculo. 

M. 3 

U 1-',ow'o do "rainicipio de tanta Rita do Sapucai, por seus re-

presentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

art. 1S - Fica a 'rereitura ,junicipal autorizada a adquirir, 

mediante concorrencia publica ou administrativa, um cari-linha° novo para 

seus serviços, podendo dispender para esse fim até a importancia de 

Cr75.0C■40J.( setenta e cinco mil cruzeiros ). 

Art. 2Q - A despesa determinada nesta lei correrá pela dota-

çao 8-82-2, do orçamneto vigente, para a qual abrir-se-á credito suple-

mentar, oportunamente, se necessario. 

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrario, entrará esta 

. lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem conhecimento e execução desta 

lei pertencer uue a cumpram e façam cumprir tão exatamente como na mes-

ma se contem e declara. 

iegistre-se e publique-se 

Prefeitura 	de Santa mita do Sapucai, 23 de março de 448 

a) horacio Capistrano de Alckmin, Prefeito g'iunicipal 

a) José Junqueira, secretario. 
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